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2. RESUMO

O VLT Parangaba/Mucuripe servirá de ligação da região hoteleira ao centro da cidade (na 
integração com a Linha Sul do Metrofor) e região do bairro da Parangaba, assim como integração 
intermodal com a linha de ônibus Parangaba/Castelão. O  empreendimento  compreenderá  a 
execução de 9 (nove) estações em superfície, 13 (treze) quilômetros de via remodelada e três 
obras  de arte especiais  (passagens subterrâneas rodoviárias  nas  Av.  Alberto  Sá,  Pe.  Antonio 
Tomaz e  Santos Dumont). De acordo com o projeto básico fornecido pelo Metrofor, as estações de 
passageiros serão denominadas: 

a)  Estação  Mucuripe:  localizada  a  uma  distancia  de  500  m  do  entrocamento  da  Via 
Expressa com a Av Abolição. Sua construção está prevista sobre o Riacho Maceió, na proximidade 
da travessa Júlio Pinto;                               

b) Estação Papicu:  localizada entre as Rios Pereira de Miranda e Joaquim Lima, ao lado do 
Terminal do Papicu;                     

c) Estação Antônio Sales: localizada ao lado do viaduto da Avenida Antônio Sales, 
especificamente na Rua. Prof. Francisco Gonçalves;

        d) Estação Pontes Vieira: localizada nas proximidades da Ruas Vicente Leite e Vila 
Mota, distando 390 m do talvegue principal do Rio Cocó e 160m do Parque Adahil Barreto;

           e) Estação São João do Tauape: localizada entre a Av. Sabino Monte e Rua Capitão 
Melo, a cerca de 170 metros da bacia  hidráulica do Canal do Lagamar;

f)  Estação Rodoviária:  localizada  nas  proximidades  da Av.  Borges  de  Melo  com a  Via 
Férrea, distando aproximadamente 210 metros do talvegue de sangria da Lagoa do Opaia;

         g) Estação Vila União: localizada entre as Ruas Jorge Acúrcio e Lineu Jucá, distando 230 
metros da Lagoa do Opaia;

        h) Estação Montese: localizada no cruzamento das Ruas Elcias Lopes e Expedicionários;
i)  Estação Parangaba:  localizada ao lado da estação elevada de Metrô Linha Sul  e do 

Terminal de ônibus da Parangaba;

          O VLT (Veículo Leve sobre Trilhos) é um trem urbano de passageiros, geralmente movido a 
eletricidade,  cujo  tamanho  permite  que  sua  estrutura  de  trilhos  se  encaixe  no  meio  urbano 
existente. Tem menor capacidade e velocidade que os trens de metrô, porém produzem menos 
poluição e barulho.



3. ACHADOS DE AUDITORIA

As atividades descritas neste documento referem-se ao período de auditoria compreendido entre 
28/05/2011 e 25/08/2011 e reportam, principalmente sobre o Estudo de Impacto Ambiental da Obra. 

Por meio do Ofício nº 1441/2011 – GAB.PRES. de 15 de junho de 2011, endereçado ao Ilmo. Sr. José 
Ricardo Araújo Lima – Superintendente da SEMACE, foi solicitada cópia, em meio magnético, do Estudo de 
Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto Ambiental do Projeto do VLT Parangaba/Mucuripe. Os estudos 
ambientais solicitados foram entregues à 12ª ICE (especialista em meio ambiente) em 27 de junho de 2011.

A  análise  documental  relacionada  ao  Estudo  Ambiental  indicou  pontos  que  demonstram  a 
superficialidade  e  a  não  completude  dos  temas  abordados,  caracterizando  a  necessidade  de  revisão  e 
complementação do EIA/RIMA. 

Os  achados  de  auditoria  a  seguir  apresentados  compõem  os  questionamentos  suscitados  no 
Relatório de Inspeção nº 0002/2011 emitido pela 12ª Inspetoria de Controle Externo, referente a processo 
separado, porém, relacionado, de nº 04160/2011-0, cuja relatora é a Exma. Conselheira Dra. Soraia Thomaz 
Dias Victor.

_______________________________________________________________________________

Descrição do achado: Falta de Alternativas Locacionais e Tecnológicas para o Projeto

Tipificação do achado: -

Situação encontrada: Não há relação ou estimativa do número de casas, lojas ou edificações que 
efetivamente seriam afetados, caso o projeto seja executado no traçado proposto. O EIA não apresentou 
alternativas ao traçado previsto ou possíveis desvios que o caminho do trilho poderia sofrer para diminuir o 
impacto. O Estudo também não contempla alternativas tecnológicas para o projeto, apesar de relatar as 
vantagens de instalação do metrô leve. O EIA não apresenta sugestões sobre a possibilidade de adoção de 
métodos  construtivos  diferentes  dentre  eles,  construção subterrânea,  de nível  ou  elevada  (exceto  em 
alguns trechos assim projetados).

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento: Não há como 
decidir sobre o melhor traçado para o projeto, se não houver alternativas para discussão ou comparação 
entre fatores favoráveis e desfavoráveis dentre algumas opções disponíveis.

Descrição do achado: Indefinição do  número  linhas de  ônibus  a  serem desativadas na  fase  de 
operação do VLT, acarretando em impossibilidade de determinação dos Impactos Ambientais. 

Tipificação do achado:

Situação encontrada:  Quatro classificações que merecem discussão sobre a valoração do atributo 
Caráter (classificação que expressa a alteração ou modificação gerada por uma ação do empreendimento 
proposto sobre um dado componente ou fator ambiental  por ela afetado) cujo parâmetro de avaliação 
refere-se ao efeito benéfico ou adverso da ação. São elas: Redução de Ruídos, Diminuição do Tempo de 
Viagem,  Menores  Emissões  de  Gases  e  Diminuição  do  Número  de  Passageiros  de  Ônibus.  Tais  ações 
precisam da estimativa de linhas de ônibus que serão desativadas para terem os impactos qualificados.  

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.



Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  Não estimar  o 
número de linhas de ônibus que serão desativadas impede a classificação das ações citadas como de impacto 
ambiental positivo.

Descrição do achado: Falta de elementos comprobatórios da Redução de Ruídos no Ambiente após 
o início da operação do VLT.

Tipificação do achado:

Situação encontrada: O estudo em questão não apresenta especificações técnicas sobre o nível de 
ruído produzido pelos motores dos VLT´s quando em funcionamento e consequentemente não relaciona a 
situação atual apresentada com a possível situação futura. 

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  Sem os estudos 
sobre o Ruído no Ambiente, não há como se concluir que no momento de operação do empreendimento 
ocorrerá o aumento ou diminuição do nível de ruídos emitidos no ambiente afetado pelo empreendimento.

Descrição do achado: Falta de elementos comprobatórios da Diminuição do Tempo de Viagem após 
o início da operação do VLT.

Tipificação do achado:

Situação encontrada: não há referência ao tempo gasto para percorrer cada uma das 24 linhas do 
sistema de transporte por ônibus que realizam percursos pela área de influência do Ramal de Parangaba - 
Mucuripe e atendem à população que poderia ser captada pelo projeto ferroviário em questão.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  Sem o  cálculo 
comparativo que demonstre a economia de tempo para o usuário que opte pela utilização do VLT ao invés 
do ônibus convencional não é possível afirmar que existirá diminuição de tempo de viagem.

Descrição do achado: Falta de elementos comprobatórios da Redução da Emissão de Gases após o 
início da operação do VLT.

Tipificação do achado:

Situação encontrada:  O EIA não contempla nenhum parâmetro de comparação ou método para 
estimar ou quantificar a diminuição de emissão de gases poluentes. Também não informa se as linhas de 
ônibus coincidentes ou parcialmente coincidentes serão desativadas ou terão a sua quilometragem reduzida 
com o início da operação do empreendimento.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão  da  equipe  /  Manifestação  da  equipe  e  proposta  de  encaminhamento:  Cenários 
diferentes deveriam ter sido analisados. Não houve comparação das condições atmosféricas e de qualidade 
do ar quanto a situação atual (sem a implantação do VLT) e prevista (com a operação do empreendimento). 
O Estudo não tem informações suficientes para afirmar se na fase de funcionamento do VLT o nível de 
emissões de gases será inferior ou superior ao nível de emissões atuais.

Descrição do achado: Falta de elementos comprobatórios da Diminuição do Número de Passageiros 
de Ônibus após o início da operação do VLT.



Tipificação do achado: 

Situação encontrada: O estudo em questão não apresentou informações sobre o número de linhas 
de ônibus que será desativado e estimativa de quantos carros se deslocam em caminhos semelhantes ao 
Ramal em discussão, mas apenas trouxe um pensamento lógico de que possivelmente as pessoas deixarão 
de utilizar ônibus e carros caso o VLT atenda as suas necessidades.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  Não é possível 
afirmar  que  a  diminuição  do  número  de  passageiros  de  ônibus  caracteriza-se  como  ação  de  impacto 
benéfico,  uma  vez  que  não  há  informações  no  estudo  de  que  as  linhas  existentes  coincidentes  ou 
parcialmente coincidentes serão desativadas e é possível um cenário no qual exista a operação concomitante 
entre todas as linhas existentes e o VLT.

Descrição do achado: Erro  na  definição  dos  limites  de  Faixa  Marginal em  Área  de  Preservação 
Permanente – APP's.

Tipificação do achado:

Situação encontrada: A largura da faixa da APP do Cocó foi definida em 30 m, e de acordo com o art. 
2°, alínea a, inciso I,  da  Lei N°. 4.771/65, tal faixa corresponde a um rio de largura de menos de 10 m. 
Entretanto,  a Ação Civil  Pública  No 064/2007,  promovida pelo  Ministério Público  Estadual,  afirma que a 
largura do Rio Cocó é de aproximadamente 50 m. Assim, a faixa de APP a ser observada passaria a ser de 100 
m de acordo com o artigo supracitado. 

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  O EIA deve ser 
refeito, nesse ponto, considerando a hipótese mais desfavorável, ou seja, a faixa de APP do Rio Cocó sendo 
de 100 m, e não de 30 m.

Descrição  do  achado: Falta  de  análise  dos  impactos  ambientais  em  Macrozonas  de  Proteção 
Ambiental.

Tipificação do achado:

Situação encontrada:  os estudos ambientais não levaram em consideração os possíveis impactos 
nessas zonas, justificados pelo fato de que o VLT utilizará  o ramal ferroviário existente (1 linha de transporte 
de cargas). Entretanto, a macrozona de proteção ambiental é área protegida ambientalmente, segundo os 
termos do Art. 59, da Lei Complementar Nº 62, de 02 de fevereiro de 2009, que institui o Plano Diretor 
Participativo do Município de Fortaleza. Para o transporte de passageiros, serão construídas 02 (duas) linhas 
novas,  sujeitas  ao  licenciamento  ambiental,  conforme  o  Art.  2º  da  Resolução  CONAMA  Nº237/97, 
dependendo de EIA/RIMA para aprovação, segundo o previsto no Art. 2º da Resolução CONAMA Nº001/86.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  O EIA deve ser 
refeito, nesse ponto, considerando os impactos dos 03 (três) ramais nas macrozonas de proteção ambiental 
do município de Fortaleza: ZPA1, ZRA e ZIA

Descrição  do  achado: Falta  de  análise  dos  impactos  ambientais  em  Macrozonas  de  Ocupação 
Urbana.



Tipificação do achado:

Situação encontrada:  Os estudos ambientais não levaram em consideração os possíveis impactos 
nessas  zonas, justificados  pelo  fato  de  o  VLT  utilizará   o  ramal  ferroviário  existente.  Entretanto,  a  lei 
complementar  nº  062/2009 afirma que os empreendimentos inseridos nessas  macrozonas de ocupação 
urbana precisam de estudos ambientais, bem como Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme o disposto 
nos Arts. 82, 86, 90 e 94.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  o EIA deve ser 
refeito, nesse ponto, considerando os impactos nas seguintes macrozonas de ocupação urbana do município 
de Fortaleza: ZOP 1, ZOP 2, ZRU 1 e ZOC.

Descrição do achado: Falta de análise dos impactos ambientais em Zonas Especiais

Tipificação do achado:

Situação  encontrada:  o  empreendimento  está  inserido  em  Zonas  Especiais  de  Preservação  do 
Patrimônio Paisagístico, Histórico, Cultural e Arqueológico (ZEPH). As Zonas Especiais são definidas no Art. 
122, da Lei Complementar - LC Nº 062, de 02 de fevereiro de 2009. O Art. 160 do Plano Diretor do Município 
dispõe que os empreendimentos inseridos na ZEPH precisam de Estudos Ambientais e Estudo de Impacto de 
Vizinhança.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  o EIA deve ser 
refeito, nesse ponto, considerando os impactos na zona especial ZEPH.

Descrição do achado: Ausência de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV

Tipificação do achado:

Situação encontrada:  Não há Estudo de Impacto de Vizinhança para as seguintes Zonas Especias: 
ZPA, ZRA, ZIA, ZOP 1, ZOP 2, ZOC, ZRU 1, ZEPH. A  lei municipal LC Nº 062/09 define essas Zonas Especiais do 
município de Fortaleza e exige o EIV de acordo com os arts. 65, 69, 74, 82, 86, 90, 94, 160.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe /  Manifestação da equipe e proposta  de encaminhamento:  O Estudo de 
Impacto  de  Vizinhança  deve  ser  apresentado,  considerando  os  impactos  nas  macrozonas  de  proteção 
ambiental  (ZPA,ZRA e ZIA), nas macrozonas de ocupação urbana (ZOP 1, ZOP 2, ZOC e ZRU 1) e na zona 
especial ZEPH.

Descrição do achado: Ausência  de  Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil  - 
PGRCC 

Tipificação do achado:

Situação encontrada:  não se constatou a existência do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil- PGRCC.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.



Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento: O PGRCC deve ser 
apresentado, a fim de ser analisado dentro do processo de licenciamento ambiental, obedecendo, portanto, 
o disposto na Resolução CONAMA Nº 307/02.

Descrição do achado: Erro na Avaliação de Riscos e no enquadramento na Tabela de Frequência de 
Risco. 

Tipificação do achado:

Situação encontrada: O número de composições de 06 (seis) conjuntos de 04 carros é utilizado para 
a  estimativa  de  frequência  de  acidentes.  Entretanto,  as  informações  do  projeto  apresentados  pelo 
METROFOR indicam que o sistema foi planejado para operar com 08 (oito) composições de 04 (quatro) 
carros.  Se o número maior informado fosse utilizado, a classificação de probabilidade da evento ocorrer 
(risco)  seria  maior.  Além  disso,  pelo  menos  8  viagens  diárias  das  composições  de  carga  deveriam  ser 
acrescentadas ao cálculo.

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão da equipe / Manifestação da equipe e proposta de encaminhamento:  O número de 
acidentes esperados na vida útil do empreendimento deve ser recalculado.

Descrição do achado: Erro no enquadramento da Tabela de Severidade do Risco. 

Tipificação do achado:

Situação encontrada: O número de composições de 06 (seis) conjuntos de 04 carros é utilizado para 
a  estimativa  de  frequência  de  acidentes.  Entretanto,  as  informações  do  projeto  apresentados  pelo 
METROFOR indicam que o sistema foi planejado para operar com 08 (oito) composições de 04 (quatro) 
carros.  Se o número maior informado fosse utilizado, a classificação de probabilidade da evento ocorrer 
(risco)  seria  maior.  Além  disso,  pelo  menos  8  viagens  diárias  das  composições  de  carga  deveriam  ser 
acrescentadas  ao  cálculo.  Tal  fato  altera  as  estimativas  de  consequências  para  de  acidentes  como: 
CONTAMINAÇÃO DO SOLO POR COMBUSTÍVEL OU ÓLEO ou CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA POR DIESEL  OU 
ÓLEO. 

Objetos (Contrato) nos quais o achado foi constatado: EIA/RIMA

Esclarecimentos dos responsáveis / Manifestação do gestor: Prazo para esclarecimento em curso.

Conclusão  da  equipe  /  Manifestação  da  equipe  e  proposta  de  encaminhamento: os 
enquadramentos de severidade do risco dos cenários 1 a 53 que tenham como consequência “INCÊNDIO”, 
“DANOS À VIDA HUMANA”, “DANOS MATERIAIS” e “CONTAMINAÇÃO DO SOLO OU DA ÁGUA” devem ser 
revistos, pois observa-se que em nenhum dos cenários foi levado em consideração que poderia ser com a 
composição de carga e seus milhares de litros de combustível transportados.



4. DADOS DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO

Projeto básico: Empresa projetista: MWH Brasil - data nov/2010

Projeto(s) Básico(s) abrange(m) toda obra? Sim

Foram observadas divergências significativas entre o projeto básico/executivo e a 
construção, gerando prejuízo técnico ou financeiro ao empreendimento?

Não

Exige licença ambiental? Sim

Possui licença ambiental? Não

Está sujeita ao EIA (Estudo de Impacto Ambiental)? Sim

Observações: Os Estudos  Ambientais  foram concluídos  em 31/05/2011.  O  EIA/RIMA foi 
entregue à SEMACE para análise e aprovação. Nesse sentido, a Audiência Pública para discussão 
do EIA/RIMA ocorreu em 27/06/2011. Os Projetos Executivos ainda não foram entregues ao TCE.

EXECUÇÃO FÍSICA

Data da vistoria: 27 / 06 / 2011 Percentual executado: 0 %

Data do início da obra: - Data prevista para conclusão: -

Situação na data da vistoria: A Comissão compareceu à audiência do EIA-RIMA na Assembleia 
Legislativa

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: Não há execução, obra não foi iniciada.

Observações: Foi informado pelo Metrofor as seguintes datas: a) previsão de início da obra - 
16/11/2011,  b)  início  dos testes -  10/03/2013 e c)  final  dos testes  e entrega da obra - 
07/06/2013.

EXECUÇÃO FINANCEIRA / ORÇAMENTÁRIA

Origem

(Estado ou

órgão 
financiador)

Ano
Valor orçado

(R$)

Valor liquidado

(R$)

Créditos autorizados 
(R$)

Tesouro 
Estadual

2011 20.000.000,00      0     0 

Crédito 
Interno - 

CEF

2011 80.750.000,00      0     0 

Observações: Valores oriundos da LOA 2011 (Lei Estadual 14.827 de 29/12/2010).



CONTRATOS PRINCIPAIS

Nº CONTRATO: Não há contrato, obra a licitar.

Objeto do contrato: Execução das obras civis para implantação do ramal Parangaba – 
Mucuripe / Metrô de Fortaleza.

Data da assinatura: - / - / - Mod. licitação: -

CNPJ contratada: -.-.-/--- Razão social: -

CNPJ contratante: -.-.-/--- Razão social: -

Situação inicial: - Situação atual: -

Vigência: - Vigência: -

Valor: - Valor: -

Data-base: - / - / - Data-base:    /    /     

Nº/Data aditivo atual: - Situação do contrato: -

Observações: -

Nº CONTRATO:      

Objeto do contrato:      

Data da assinatura:    /    /      Mod. licitação:      

CNPJ contratada:   .   .   /    -   Razão social:      

CNPJ contratante:   .   .   /    -   Razão social:      

Situação inicial:       Situação atual:      

Vigência:       Vigência:      

Valor:       Valor:      

Data-base:    /    /      Data-base:    /    /     

Nº/Data aditivo atual:       Situação do contrato:      

Observações:      



CONTRATOS SECUNDÁRIOS

Nº CONTRATO:      

Objeto do contrato:      

Data da assinatura:    /    /      Mod. licitação:      

CNPJ contratada:   .   .   /    -   Razão social:      

CNPJ contratante:   .   .   /    -   Razão social:      

Situação inicial:       Situação atual:      

Vigência:       Vigência:      

Valor:       Valor:      

Data-base:    /    /      Data-base:    /    /     

Nº/Data aditivo atual:       Situação do contrato:      

Observações:      

CONVÊNIOS / FINANCIAMENTOS

Nº CONTRATO: -

Objeto do contrato: -

Data da assinatura:    /    /      Mod. licitação:      

CNPJ contratada:   .   .   /    -   Razão social:      

CNPJ contratante:   .   .   /    -   Razão social:      

Situação inicial:       Situação atual:      

Vigência:       Vigência:      

Valor:       Valor:      

Data-base:    /    /      Data-base:    /    /     

Nº/Data aditivo atual:       Situação do contrato:      

Observações: -



HISTÓRICO DE FISCALIZAÇÕES

Mês/ano Mês/ano Mês/ano

Obra já fiscalizada pelo Tribunal? 06 / 2010 04 / 2010 02  / 2010  

Foram observados indícios de 
irregularidades graves?

Sim Não Não

Processos correlatos Análise de regularidade EIA-RIMA nº04160/2011-0 

Observações:  O  histórico  acima  é  relativo  a  atuação  do  controle  externo  em  auditoria 
concomitante relativa ao empreendimento. A obra não foi iniciada.   

DELIBERAÇÕES ANTES DO INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO

Processo:   

Deliberação:   

Data:   /   /  

DELIBERAÇÕES APÓS DO INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO

Processo:    

Deliberação:  

Data:   /    /  



5. ANEXO FOTOGRÁFICO

Visão geral do traçado do VLT


